MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10580.726563/2016-77

ACORDAO 2302-004.507 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA

SESSAO DE 15 de maio de 2026

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES DIMENSAO GESTAO E ADMINISTRAGAO DE CONDOMINIO
FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2014
RECURSO DE OFICIO. LIMITE VALOR DE ALCADA.

A Portaria MF n2 2/2023 elevou para RS 15.000.000,00 (quinze milhdes) o
valor minimo da exoneragdo do crédito e penalidades promovidas pelas
Delegacias Regionais de Julgamento para ensejar o de recurso de oficio.
Incidéncia da Sumula CARF n? 103 para fins de conhecimento de recurso de
oficio.

RECURSO  VOLUNTARIO. MATERIA ESTRANHA A LIDE. NAO
CONHECIMENTO. Nao se toma conhecimento de peca recursal que aborda
temas ndo tratados nos autos.

CARATER CONFISCATORIO DA MULTA. SUMULA CARF N2 2.
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Para que o julgador administrativo avalie o carater confiscatério da multa,
haveria necessariamente de adentrar no mérito da constitucionalidade da
lei, o que se encontra vedado pela Simula CARF n2 2.

MULTA QUALIFICADA DE 150%. RETROATIVIDADE DA LEGISLAGAO MAIS
BENEFICA. MULTA REDUZIDA A 100%.

As multas aplicadas por infracées administrativas tributarias devem seguir
o principio da retroatividade da legislacdo mais benéfica. A Lei n?
14.689/23 alterou o percentual da multa qualificada de 150%, reduzindo-a
a 100%.

OBRIGAGAO ACESSORIA. PRESTACAO DE ESCLARECIMENTOS.
DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO.

Demonstrado nos autos que o contribuinte ndo atendeu a intimacdo para
apresentar esclarecimentos necessarios a fiscalizacdo, resta evidente o
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2014
			 
				 RECURSO DE OFÍCIO. LIMITE VALOR DE ALÇADA. 
				 A Portaria MF nº 2/2023 elevou para R$ 15.000.000,00 (quinze milhões) o valor mínimo da exoneração do crédito e penalidades promovidas pelas Delegacias Regionais de Julgamento para ensejar o de recurso de ofício. Incidência da Súmula CARF nº 103 para fins de conhecimento de recurso de ofício.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. NÃO CONHECIMENTO. Não se toma conhecimento de peça recursal que aborda temas não tratados nos autos. 
				 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. SÚMULA CARF Nº 2. 
				 Para que o julgador administrativo avalie o caráter confiscatório da multa, haveria necessariamente de adentrar no mérito da constitucionalidade da lei, o que se encontra vedado pela Súmula CARF nº 2.
				 MULTA QUALIFICADA DE 150%. RETROATIVIDADE DA LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA. MULTA REDUZIDA A 100%. 
				 As multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica. A Lei nº 14.689/23 alterou o percentual da multa qualificada de 150%, reduzindo-a a 100%.
				 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. PRESTAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS. DESCUMPRIMENTO. MULTA. CABIMENTO. 
				 Demonstrado nos autos que o contribuinte não atendeu à intimação para apresentar esclarecimentos necessários à fiscalização, resta evidente o descumprimento da obrigação acessória e, consequentemente, impõe-se a aplicação da penalidade pecuniária.
				 TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. MODULAÇÃO DE EFEITOS. TEMA 985 DO STF. 
				 O Supremo Tribunal Federal, ao analisar Tema 985, consolidou a cobrança de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, a partir de 15 de setembro de 2020.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso de Ofício, em conhecer parcialmentedo Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa qualificada para o percentual de 100%, nos termos da Lei nº 14.689/23, bem como excluir da base de cálculo do lançamento os valores relativos ao terço constitucional de férias.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Johnny Wilson Araujo Cavalcanti – Presidente
		 Participaram do presente julgamento os conselheiros Angelica Carolina Oliveira Duarte Toledo, Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca (substituto[a] integral), Roberto Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Rosimery Brandao Barbosa (substituto[a] integral), Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a) Alfredo Jorge Madeira Rosa, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Rosimery Brandao Barbosa. O conselheiro Roberto Carvalho Veloso Filho não votou.
	
	 
		 Trata-se de recurso de ofício e de recurso voluntário interpostos em face do acórdão nº 14-70.452da 12ª Turma de Julgamento da DRJ/RPO, no qual os membros daquele colegiado, por unanimidade de votos, julgaram procedente em parte impugnação, mantendo o crédito tributário exigido. 
		 O processo em análise se refere a Auto de Infração decorrente do não recolhimento de contribuições a cargo da empresa e contribuições destinadas a Terceiros, incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados (20% + GILRAT-contribuições destinadas ao financiamento dos benefícios concedidos em virtude do grau de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho + Terceiros), bem como pelo descumprimento de obrigações tributárias acessórias (CFL 35). As contribuições não foram declaradas em Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social – GFIP.
		 O Relatório Fiscal (e-fls. 58-76) aponta que a Contribuinte se encontrava na condição de optante pelo Simples Nacional nos anos de 2012, 2013 e 2014, porém, exercia atividades impeditivas de tal opção. Refere que embora o CNAE Fiscal seja o de número 68.22-6-00 - Gestão e administração da propriedade imobiliária, o sujeito passivo atuou como prestadora de serviços mediante cessão de mão-de-obra, atividade vedada ao ingresso no Simples Nacional nos termos do art. 17 da LC nº 123/2006. Informa que após exame de documentos e diligências realizadas junto aos tomadores de serviços, a empresa foi excluída do regime tributário. Diante disso, foram realizados lançamentos fiscais para constituir créditos tributários relativos às contribuições patronais e contribuições para outras entidades ou fundo. Por ter restado caracterizada a prática de sonegação, foi aplicada multa qualificada de 150%, bem como foi aplicada penalidade pelo descumprimento de obrigação tributária acessória e formalizada representação fiscal para fins penais. Por fim, informa a inclusão dos sócios-dirigentes no polo passivo da relação tributária, em face do disposto no inciso III do artigo 135 do CTN.
		 Cientificado do lançamento, a Contribuinte apresentou Impugnação (e-fls. 700-730), sustentando, em síntese: 1. O Auditor-Fiscal que subscreveu o ADE não teria competência para tal, do que decorreria sua nulidade; 2. Regularidade da sua opção pelo Simples Nacional; 3. Discorre sobre a caracterização de cessão de mão-de-obra; 4. Não caracterização de fraude, dolo ou simulação; 5. A multa de 150% tem efeito de confisco; 6. É incabível a penalização pelo descumprimento de obrigação tributária acessória; 7. Em sendo mantida a exclusão do Simples Nacional os valores recolhidos através do DAS, a título de CPP, devem ser abatidos dos valores cobrados; 8. As verbas de natureza indenizatória deves ser excluídas da base de cálculo.
		 Os responsáveis solidários apresentaram Impugnação (e-fls. 734-752 e 757-775) reproduzindo os argumentos da empresa relativamente às atividades exercidas e, concluindo pela não realização de cessão de mão-de-obra, sustentam que ela não estaria enquadrada na hipótese de impedimento de opção do Simples Nacional. Alegam que não foram praticados atos enquadráveis em sonegação fiscal. 
		 Em julgamento, a DRJ decidiu pela parcial procedência das Impugnações para manter parte do crédito tributário lançado, observadas as exclusões constantes do tópico “Rubricas integrantes do salário-de-contribuição – alegação de não incidência de contribuições previdenciárias (rubricas específicas)” e para excluir os sócios-administradores do polo passivo da relação tributária, na condição de corresponsáveis tributários. 
		 Sobreveio Recurso Voluntário da Contribuinte (e-fls. 2880-2916) sustentando: 1. Do não cabimento do Recurso de Ofício; 2. Da nulidade da exclusão; 3. Da indevida exclusão do Simples Nacional; 4. Da não caracterização de fraude, dolo ou simulação; 5. Do efeito confiscatório da multa de 150%; 6. Da multa pelo suposto não atendimento a fiscalização; 7. Da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
		 Consta na decisão que o Acórdão está sujeito ao reexame necessário perante o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, na forma do artigo 34, inciso I, do Decreto nº 70.235/72, tendo em vista a exoneração dos sócios-administradores.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Relatora
		 
		 Admissibilidade
		 1.1 Recurso de Ofício
		 De acordo com a Súmula CARF nº 103, “para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância”. 
		 Como a decisão da DRJ excluiu do polo passivo da relação tributária os sócios e manteve parcialmente o crédito tributário exigido que está abaixo do limite de alçada vigente (R$ 15.000.000,00), estabelecido pela Portaria MF nº 2/23, não conheço do Recurso de Ofício.
		 
		 1.2 Recurso Voluntário 
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade.
		 Contudo, os argumentos relativos à exclusão do Simples Nacional, não merecem conhecimento, visto serem estranhos à lide, tendo em vista que o presente caso versa sobre o lançamento das contribuições previdenciárias da empresa e de contribuição para outras entidades e fundos. 
		 Vale destacar que a competência para julgamento de casos de exclusão do Simples é da 1ª Seção de Julgamento, e não desta 2ª Seção.
		 Igualmente não podem ser conhecidos os argumentos relativos ao caráter confiscatório da multa, uma vez que se trata de matéria estranha à competência deste Colegiado, tendo em vista que, para tanto, estaria o órgão administrativo realizando controle de constitucionalidade, o que é exclusivo do Poder Judiciário (Súmula CARF nº 2).
		 Assim, conheço em parte do recurso voluntário.
		 
		 Mérito
		 Da não caracterização de fraude, dolo ou simulação
		 A Recorrente se insurge contra a aplicação da multa qualificada de 150% alegando que não houve prática de sonegação eis que prestou informações ao Fisco sobre o seu faturamento, valores pagos, contribuições recolhidas relativas a seus empregados, número de empregados. Aduz que tudo foi devidamente declarado.
		 Não obstante a alegação da Recorrente, a multa qualificada foi aplicada em razão da utilização de meio fraudulento para redução das contribuições previdenciárias devidas, eis que atuava como prestador de serviços de cessão de mão-de-obra, atividade que não se enquadra no Simples Nacional.
		 Considerando que o art. 44 da Lei 9.430/96 condiciona a aplicação da multa de 150% aos casos de sonegação, fraude ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64, diante dos apontamentos constantes na decisão de piso, resta caracterizada a prática de conduta qualificada. 
		 Contudo, deve ser observada a superveniência da Lei nº 14.689/23 que alterou o percentual da multa qualificada reduzindo-a a 100%, por força da nova redação do art. 44, da Lei nº 9.430/96, nos termos do art. 106, II, “c”, do CTN.
		 Assim, como as multas aplicadas por infrações administrativas tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica, no presente caso, a multa qualificada deve ser reduzida para 100%, visto que a multa de 150% passa a ser aplicável apenas aos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo.
		 
		  Da multa pelo suposto não atendimento a fiscalização
		 A Recorrente se insurge quanto a aplicação de multa em razão do não atendimento da intimação para apresentar os contratos de prestação de serviços celebrados com terceiros no período de 01/01/2012 a 31/12/2014, alegando que tal fato “não gerou qualquer prejuízo à ação fiscal”. 
		 Não prospera a alegação da Recorrente, pois, como observado pela decisão de piso, a imposição de multa pelo descumprimento de obrigação tributária acessória não pressupõe prejuízo à Fiscalização. 
		 De acordo com o Relatório Fiscal, restou entendido que os contratos eram importantes para a comprovação da prestação de serviços mediante cessão de mão-de-obra.
		 A redação do inciso III do art. 32 da Lei nº 8.212/91, é clara ao prever a obrigatoriedade de apresentação de informações/esclarecimentos necessários à fiscalização. É ver:
		 Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
		 (...)
		 III – prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 A apresentação dos contratos requerida à Recorrente consiste em esclarecimentos necessários à fiscalização, adequando-se, portanto, à prescrição legal. 
		 Como demonstrado nos autos, os esclarecimentos requeridos visavam a verificação do atendimento aos requisitos para a manutenção da empresa no Simples Nacional, situação que guarda completa relação com a apuração das contribuições previdenciárias.
		 Assim sendo, não há como afastar a multa aplicada.
		 
		 2.3 Da base de cálculo das contribuições previdenciárias
		 A Recorrente refere que a decisão recorrida excluiu da base de cálculo das contribuições previdenciárias o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas, todavia, manteve a exigência sobre o terço constitucional de férias. Também aponta que os julgadores deixaram de apreciar as rubricas constantes da fl. 39 da decisão, em face do entendimento de que as abreviações impediriam a sua análise. Requer o exame das rubricas alegando ser de fácil entendimento.
		 Relativamente ao terço constitucional de férias, assim entendeu a DRJ:
		 (...)
		 Em relação ao terço constitucional de férias, permanece pendente de decisão no STF a apreciação de recurso da Fazenda Nacional quanto à inobservância do quórum constitucional relativo à decisão pelo Plenário Virtual do STF, no RE nº 611.505/SC, que rejeitou a repercussão geral da matéria. 
		 Desta forma, enquanto pendente a definição da repercussão geral no RE nº 611.505/SC, é possível sustentar que existiria repercussão geral da matéria com base na ampla discussão do RE 565.160/SC, que versa sobre o alcance da expressão folha de salários contida no art. 195, I, da CF.
		 Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento do RE 1.072.485, decidiu pela natureza remuneratória da verba. Portanto, o adicional de 1/3 de férias compõe o salário de contribuição, nos termos dos arts. 22 e 28 da Lei 8.212/1991 e do § 4º do art. 214 do Decreto nº 3.048/99.
		 No referido julgamento, o STF decidiu que a contribuição previdenciária das empresas será cobrada sobre o terço constitucional de férias a partir de 15/9/2020, data da publicação da ata do julgamento do mérito do RE 1.072.485, bem como as contribuições já pagas e não questionadas judicialmente até a mesma data não serão devolvidas pela União.
		 Dessa decisão a União apresentou embargos de declaração requerendo a modulação dos efeitos, já que, entre 2014 e 2020, diversos contribuintes deixaram de recolher a contribuição sobre o terço constitucional de férias, com fundamento na decisão antes proferida pelo Superior Tribunal de Justiça. 
		 Em 16/04/2024, foi dado provimento parcial, por maioria, aos embargos de declaração opostos “para atribuir efeitos ex nunc ao acórdão de mérito, a contar da publicação de sua ata de julgamento, ressalvadas as contribuições já pagas e não impugnadas judicialmente até essa mesma data, que não serão devolvidas pela União”. O acórdão foi publicado em 19/09/2024.
		 E, em 15/10/2024, foram opostos novos embargos pela União, com vista dos autos à Procuradoria-Geral da República em 07/01/2025. 
		 Em sessão virtual realizada de 1º a 8 de agosto de 2025, o STF, por decisão unânime, concluiu o julgamento do RE 1.072.485 mantendo como marco temporal a data de publicação da ata de julgamento do mérito.
		 Diante deste cenário, a contribuição previdenciária das empresas sobre o terço constitucional de férias somente será exigida a partir de 15/9/2020, ou seja, a Fazenda Nacional não pode exigir a contribuição previdenciária sobre o terço de férias de forma retroativa a tal data.
		 No caso concreto, considerando que a exigência fiscal decorre da ausência de recolhimentos no período de 01/01/2012 a 31/12/2014, o efeito prático da decisão no contencioso administrativo é a extinção da possibilidade de cobrar a contribuição retroativamente, porquanto não é possível a cobrança da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias de forma retroativa à data de 15 de setembro de 2020. 
		 Desta forma, devem ser excluídos da base de cálculo do lançamento os valores relativos ao terço constitucional de férias.
		 Quanto às demais rubricas, a DRJ assim decidiu: 
		 (...)
		 Como não há maiores esclarecimentos, informações e detalhes acerca das rubricas indicadas nas aludidas planilhas (alguns casos, meras abreviações), cabem aqui, em relação às respectivas rubricas apenas considerações de ordem genérica: 
		 1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias, ressalvadas as observações constantes do tópico anterior, se dá com base nas disposições da Lei nº 8.212/1991, especificamente no seu artigo 28.
		 2. Assim, nas hipóteses em que está expressamente prevista a incidência de contribuições previdenciárias sobre determinada rubrica (independentemente da denominação atribuída pelo Contribuinte), não é possível, em princípio, afastar aqui a aplicação da disposição legal (incidência do caput do artigo 26-A do Decreto nº 70.235/1976). 
		 3. A circunstância de o Contribuinte atribuir “natureza indenizatória” a determinada rubrica, sem que apresente as razões específicas para determinação da sua natureza, de forma a descaracterizá-la das enumerações enumeradas no aludido artigo 28 da Lei nº 8.212/1991 não é suficiente para excluir a rubrica. 
		 4. Parte das rubricas às quais o Contribuinte se refere nem mesmo pode ser levada em consideração, pois nem mesmo foi incluída nas correspondentes bases de cálculo (como as “férias indenizadas” ou a indenização decorrente do artigo 479 da CLT). 
		 5. Outras rubricas estão expressamente sujeitas à incidência de contribuições previdenciárias, não obstante as tentativas de alguns de lhes atribuir a condição de “indenizatórias”. 
		 6. Assim, em relação às rubricas constantes do quadro constante desde tópico, nada há a ser levado em conta.
		 Diante do acima exposto, não encontro justificativa capaz de demonstrar equívoco no posicionamento. Assim, por concordar com o entendimento firmado, decido mantê-lo por seus próprios fundamentos, valendo-me do disposto no art. 114, §12, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, voto por não conhecer do Recurso de Ofício, conhecer em parte do Recurso Voluntário e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa qualificada para o percentual de 100%, nos termos da Lei nº 14.689/23, bem como excluir da base de cálculo do lançamento os valores relativos ao terço constitucional de férias.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-06-16T22:19:44.1654829-03:00
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ACORDAO 2302-004.507 — 22 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10580.726563/2016-77

descumprimento da obrigagdao acessdria e, consequentemente, impde-se a
aplicacdo da penalidade pecuniaria.

TERCO CONSTITUCIONAL DE FERIAS. NATUREZA REMUNERATORIA.
MODULAGAO DE EFEITOS. TEMA 985 DO STF.

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar Tema 985, consolidou a cobranga
de contribuicdo previdenciaria sobre o terco constitucional de férias, a
partir de 15 de setembro de 2020.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em n3ao conhecer
do Recurso de Oficio, em conhecer parcialmente do Recurso Voluntario e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para reduzir a multa qualificada para o percentual de 100%, nos termos da Lei
n? 14.689/23, bem como excluir da base de célculo do langcamento os valores relativos ao terco
constitucional de férias.

Assinado Digitalmente

Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz — Relatora

Assinado Digitalmente
Johnny Wilson Araujo Cavalcanti — Presidente

Participaram do presente julgamento os conselheiros Angelica Carolina Oliveira
Duarte Toledo, Maria Auxiliadora de Sousa Ramalho Fonseca (substituto[a] integral), Roberto
Carvalho Veloso Filho, Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Rosimery Brandao Barbosa
(substituto[a] integral), Johnny Wilson Araujo Cavalcanti (Presidente) Ausente(s) o conselheiro(a)
Alfredo Jorge Madeira Rosa, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Rosimery Brandao Barbosa. O
conselheiro Roberto Carvalho Veloso Filho n3ao votou.

RELATORIO

Trata-se de recurso de oficio e de recurso voluntario interpostos em face do
acorddo n? 14-70.452 da 122 Turma de Julgamento da DRJ/RPO, no qual os membros daquele
colegiado, por unanimidade de votos, julgaram procedente em parte impugnacado, mantendo o
crédito tributario exigido.
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O processo em analise se refere a Auto de Infracdo decorrente do ndo recolhimento
de contribuicGes a cargo da empresa e contribui¢cdes destinadas a Terceiros, incidentes sobre a
remuneracdo paga aos segurados empregados (20% + GILRAT-contribuicbes destinadas ao
financiamento dos beneficios concedidos em virtude do grau de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais do trabalho + Terceiros), bem como pelo descumprimento de
obrigacdes tributdrias acessérias (CFL 35). As contribuicdes ndo foram declaradas em Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico e Informacgdes a Previdéncia Social —
GFIP.

O Relatério Fiscal (e-fls. 58-76) aponta que a Contribuinte se encontrava na
condicdo de optante pelo Simples Nacional nos anos de 2012, 2013 e 2014, porém, exercia
atividades impeditivas de tal opcdo. Refere que embora o CNAE Fiscal seja o de numero 68.22-6-
00 - Gestdo e administracdo da propriedade imobilidria, o sujeito passivo atuou como prestadora
de servicos mediante cessdo de mao-de-obra, atividade vedada ao ingresso no Simples Nacional
nos termos do art. 17 da LC n2 123/2006. Informa que apds exame de documentos e diligéncias
realizadas junto aos tomadores de servicos, a empresa foi excluida do regime tributario. Diante
disso, foram realizados lancamentos fiscais para constituir créditos tributdrios relativos as
contribuicGes patronais e contribuicGes para outras entidades ou fundo. Por ter restado
caracterizada a pratica de sonegacdo, foi aplicada multa qualificada de 150%, bem como foi
aplicada penalidade pelo descumprimento de obrigacdo tributdria acesséria e formalizada
representacdo fiscal para fins penais. Por fim, informa a inclusdo dos sdcios-dirigentes no polo
passivo da relacgdo tributdria, em face do disposto no inciso Ill do artigo 135 do CTN.

Cientificado do lancamento, a Contribuinte apresentou Impugnacao (e-fls. 700-730),
sustentando, em sintese: 1. O Auditor-Fiscal que subscreveu o ADE nao teria competéncia para tal,
do que decorreria sua nulidade; 2. Regularidade da sua opc¢ao pelo Simples Nacional; 3. Discorre
sobre a caracterizacdo de cessdao de mao-de-obra; 4. Nao caracterizacao de fraude, dolo ou
simulagdo; 5. A multa de 150% tem efeito de confisco; 6. E incabivel a penalizagdo pelo
descumprimento de obrigacdo tributdria acesséria; 7. Em sendo mantida a exclusdo do Simples
Nacional os valores recolhidos através do DAS, a titulo de CPP, devem ser abatidos dos valores
cobrados; 8. As verbas de natureza indenizatdria deves ser excluidas da base de calculo.

Os responsdveis solidarios apresentaram Impugnacdo (e-fls. 734-752 e 757-775)
reproduzindo os argumentos da empresa relativamente as atividades exercidas e, concluindo pela
ndo realizacdo de cessdao de mdo-de-obra, sustentam que ela ndo estaria enquadrada na hipotese
de impedimento de op¢do do Simples Nacional. Alegam que ndo foram praticados atos
enguadraveis em sonegacao fiscal.

Em julgamento, a DRJ decidiu pela parcial procedéncia das Impugnacdes para
manter parte do crédito tributario lancado, observadas as exclusdes constantes do tdpico
“Rubricas integrantes do saldrio-de-contribuicdo — alegacdo de nao incidéncia de contribuicdes
previdenciarias (rubricas especificas)” e para excluir os sécios-administradores do polo passivo da
relacdo tributaria, na condi¢cdo de corresponsaveis tributarios.
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Sobreveio Recurso Voluntdrio da Contribuinte (e-fls. 2880-2916) sustentando: 1. Do
nao cabimento do Recurso de Oficio; 2. Da nulidade da exclusdo; 3. Da indevida exclusdo do
Simples Nacional; 4. Da ndo caracterizacao de fraude, dolo ou simulacdo; 5. Do efeito confiscatério
da multa de 150%; 6. Da multa pelo suposto ndo atendimento a fiscalizagdao; 7. Da base de calculo
das contribui¢des previdenciarias.

Consta na decisdo que o Acdrdao estd sujeito ao reexame necessario perante o
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, na forma do artigo 34, inciso |, do Decreto n?
70.235/72, tendo em vista a exoneragado dos sdcios-administradores.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz, Relatora

1. Admissibilidade
1.1 Recurso de Oficio

De acordo com a Sumula CARF n? 103, “para fins de conhecimento de recurso de
oficio, aplica-se o limite de alcada vigente na data de sua apreciagdo em segunda instdncia”.

Como a decisdo da DRJ excluiu do polo passivo da relagdo tributdria os socios e
manteve parcialmente o crédito tributario exigido que esta abaixo do limite de alcada vigente (RS
15.000.000,00), estabelecido pela Portaria MF n2 2/23, ndo conheco do Recurso de Oficio.

1.2 Recurso Voluntario

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade.

Contudo, os argumentos relativos a exclusdao do Simples Nacional, ndo merecem
conhecimento, visto serem estranhos a lide, tendo em vista que o presente caso versa sobre o
lancamento das contribuicdes previdencidrias da empresa e de contribuicdo para outras entidades
e fundos.

Vale destacar que a competéncia para julgamento de casos de exclusdo do Simples
¢é da 12 Secdo de Julgamento, e ndo desta 22 Secao.

Igualmente ndo podem ser conhecidos os argumentos relativos ao carater
confiscatdrio da multa, uma vez que se trata de matéria estranha a competéncia deste Colegiado,
tendo em vista que, para tanto, estaria o drgdo administrativo realizando controle de
constitucionalidade, o que é exclusivo do Poder Judiciario (Simula CARF n? 2).
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Assim, conheco em parte do recurso voluntario.

2. Meérito
2.1 Da nao caracterizacao de fraude, dolo ou simulagao

A Recorrente se insurge contra a aplicagdo da multa qualificada de 150% alegando
gue ndo houve pratica de sonegacdo eis que prestou informacbes ao Fisco sobre o seu
faturamento, valores pagos, contribuicdes recolhidas relativas a seus empregados, nimero de
empregados. Aduz que tudo foi devidamente declarado.

N3do obstante a alegagdo da Recorrente, a multa qualificada foi aplicada em razao
da utilizacdo de meio fraudulento para reducgdo das contribuicGes previdenciarias devidas, eis que
atuava como prestador de servicos de cessdo de mao-de-obra, atividade que ndo se enquadra no
Simples Nacional.

Considerando que o art. 44 da Lei 9.430/96 condiciona a aplicacdo da multa de
150% aos casos de sonegacdo, fraude ou conluio, definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n?
4.502/64, diante dos apontamentos constantes na decisdo de piso, resta caracterizada a pratica de
conduta qualificada.

Contudo, deve ser observada a superveniéncia da Lei n? 14.689/23 que alterou o
percentual da multa qualificada reduzindo-a a 100%, por forca da nova redacdo do art. 44, da Lei
n29.430/96, nos termos do art. 106, I, “c”, do CTN.

Assim, como as multas aplicadas por infragdes administrativas tributdrias devem
seguir o principio da retroatividade da legislagdo mais benéfica, no presente caso, a multa
gualificada deve ser reduzida para 100%, visto que a multa de 150% passa a ser aplicavel apenas
aos casos em que verificada a reincidéncia do sujeito passivo.

2.2 Da multa pelo suposto nao atendimento a fiscalizagao

A Recorrente se insurge quanto a aplicacdao de multa em razao do nao atendimento
da intimacdo para apresentar os contratos de prestacdo de servicos celebrados com terceiros no
periodo de 01/01/2012 a 31/12/2014, alegando que tal fato “ndo gerou qualquer prejuizo a a¢do
fiscal”.

N3o prospera a alegacao da Recorrente, pois, como observado pela decisdo de piso,
a imposicdo de multa pelo descumprimento de obrigacdo tributdria acesséria ndo pressupde
prejuizo a Fiscalizacao.

De acordo com o Relatério Fiscal, restou entendido que os contratos eram
importantes para a comprovacao da prestacdo de servicos mediante cessdao de mao-de-obra.
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A redac¢do do inciso lll do art. 32 da Lei n2? 8.212/91, é clara ao prever a
obrigatoriedade de apresentacdo de informacdes/esclarecimentos necessarios a fiscalizacdo. E
ver:

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

Il — prestar a Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informagdes
cadastrais, financeiras e contdbeis de seu interesse, na forma por ela
estabelecida, bem como os esclarecimentos necessarios a fiscalizacdo; (Redacgdo
dada pela Lei n2 11.941, de 2009)

A apresentacdo dos contratos requerida a Recorrente consiste em esclarecimentos

necessarios a fiscalizacdo, adequando-se, portanto, a prescricao legal.

Como demonstrado nos autos, os esclarecimentos requeridos visavam a verificagao
do atendimento aos requisitos para a manutencao da empresa no Simples Nacional, situagdo que
guarda completa relacdo com a apuracdo das contribuicdes previdenciarias.

Assim sendo, ndo hd como afastar a multa aplicada.

2.3 Da base de cdlculo das contribui¢des previdencidrias

A Recorrente refere que a decisdo recorrida excluiu da base de calculo das
contribuigGes previdencidrias o aviso prévio indenizado e as férias indenizadas, todavia, manteve a
exigéncia sobre o terco constitucional de férias. Também aponta que os julgadores deixaram de
apreciar as rubricas constantes da fl. 39 da decisdo, em face do entendimento de que as
abreviacbes impediriam a sua analise. Requer o exame das rubricas alegando ser de facil
entendimento.

Relativamente ao terco constitucional de férias, assim entendeu a DRJ:

()

Em relacdo ao terco constitucional de férias, permanece pendente de decisdo no
STF a apreciacdo de recurso da Fazenda Nacional quanto a inobservédncia do
gudrum constitucional relativo a decisdo pelo Plendrio Virtual do STF, no RE n?
611.505/SC, que rejeitou a repercussdo geral da matéria.

Desta forma, enquanto pendente a definicdo da repercussdo geral no RE n@
611.505/SC, é possivel sustentar que existiria repercussdo geral da matéria com
base na ampla discussdo do RE 565.160/SC, que versa sobre o alcance da
expressao folha de salarios contida no art. 195, |, da CF.
Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal - STF, no julgamento do RE 1.072.485,
decidiu pela natureza remuneratdria da verba. Portanto, o adicional de 1/3 de férias compd&e o
salario de contribuicdo, nos termos dos arts. 22 e 28 da Lei 8.212/1991 e do § 42 do art. 214 do
Decreto n? 3.048/99.
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No referido julgamento, o STF decidiu que a contribuicdo previdenciaria das
empresas serd cobrada sobre o terco constitucional de férias a partir de 15/9/2020, data da
publicacdo da ata do julgamento do mérito do RE 1.072.485, bem como as contribuicdes ja pagas e
ndo questionadas judicialmente até a mesma data ndo serdo devolvidas pela Unido.

Dessa decisdo a Unido apresentou embargos de declaracdo requerendo a
modula¢do dos efeitos, ja que, entre 2014 e 2020, diversos contribuintes deixaram de recolher a
contribuicdo sobre o terco constitucional de férias, com fundamento na decisdo antes proferida
pelo Superior Tribunal de Justica.

Em 16/04/2024, foi dado provimento parcial, por maioria, aos embargos de
declaracdo opostos “para atribuir efeitos ex nunc ao acoérddo de mérito, a contar da publicacéo de
sua ata de julgamento, ressalvadas as contribui¢bes ja pagas e nGo impugnadas judicialmente até
essa mesma data, que ndo serdo devolvidas pela Uniéo”. O acérdao foi publicado em 19/09/2024.

E, em 15/10/2024, foram opostos novos embargos pela Unido, com vista dos autos a
Procuradoria-Geral da Republica em 07/01/2025.

Em sessdo virtual realizada de 12 a 8 de agosto de 2025, o STF, por decisdo unanime,
concluiu o julgamento do RE 1.072.485 mantendo como marco temporal a data de publicagdo da
ata de julgamento do mérito.

Diante deste cendrio, a contribuicdo previdenciaria das empresas sobre o terco
constitucional de férias somente sera exigida a partir de 15/9/2020, ou seja, a Fazenda Nacional
ndo pode exigir a contribuicdo previdencidria sobre o terco de férias de forma retroativa a tal data.

No caso concreto, considerando que a exigéncia fiscal decorre da auséncia de
recolhimentos no periodo de 01/01/2012 a 31/12/2014, o efeito pratico da decisdo no contencioso
administrativo é a extin¢cdo da possibilidade de cobrar a contribuicdo retroativamente, porquanto
ndo é possivel a cobranga da contribuicdo previdencidria sobre o terco constitucional de férias de
forma retroativa a data de 15 de setembro de 2020.

Desta forma, devem ser excluidos da base de cdlculo do langamento os valores
relativos ao ter¢o constitucional de férias.

Quanto as demais rubricas, a DRJ assim decidiu:

()

Como ndo ha maiores esclarecimentos, informagGes e detalhes acerca das
rubricas indicadas nas aludidas planilhas (alguns casos, meras abreviagdes),
cabem aqui, em relagdo as respectivas rubricas apenas considera¢des de ordem
genérica:

1. A incidéncia ou ndo de contribuicdes previdencidrias, ressalvadas as
observagdes constantes do tdpico anterior, se da com base nas disposi¢cdes da Lei
n? 8.212/1991, especificamente no seu artigo 28.
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2. Assim, nas hipdteses em que esta expressamente prevista a incidéncia de
contribuicGes previdencidrias sobre determinada rubrica (independentemente da
denominacdo atribuida pelo Contribuinte), ndo é possivel, em principio, afastar
aqui a aplicacdo da disposicdo legal (incidéncia do caput do artigo 26-A do
Decreto n? 70.235/1976).

3. A circunstancia de o Contribuinte atribuir “natureza indenizatéria” a
determinada rubrica, sem que apresente as razdes especificas para determinacao
da sua natureza, de forma a descaracterizd-la das enumeracdes enumeradas no
aludido artigo 28 da Lei n2 8.212/1991 n3o é suficiente para excluir a rubrica.

4. Parte das rubricas as quais o Contribuinte se refere nem mesmo pode ser
levada em consideragao, pois nem mesmo foi incluida nas correspondentes bases
de calculo (como as “férias indenizadas” ou a indenizacdo decorrente do artigo
479 da CLT).

5. Outras rubricas estdo expressamente sujeitas a incidéncia de contribuices
previdenciarias, ndo obstante as tentativas de alguns de lhes atribuir a condicdo
de “indenizatdrias”.

6. Assim, em relagdo as rubricas constantes do quadro constante desde tépico,
nada ha a ser levado em conta.

Diante do acima exposto, ndo encontro justificativa capaz de demonstrar equivoco
no posicionamento. Assim, por concordar com o entendimento firmado, decido manté-lo por seus
proprios fundamentos, valendo-me do disposto no art. 114, §12, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

3. Conclusao

Por todo o exposto, voto por ndo conhecer do Recurso de Oficio, conhecer em parte
do Recurso Voluntdrio e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para reduzir a multa qualificada
para o percentual de 100%, nos termos da Lei n? 14.689/23, bem como excluir da base de calculo
do langamento os valores relativos ao tergo constitucional de férias.

Assinado Digitalmente

Rosane Beatriz Jachimovski Danilevicz
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